
ESTADO DA BAHIA 
LM 	( PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 

CONTRATO N°031/2020 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

LOCADORA: GISELE LEITE PERE1RA, brasileira, inscrita no CPF. N°047.252.385-62, capaz, residente e 
domiciliada a Rua Tomé de Souza, s/n, centro, Nova Redenção - BA, CEP. 46.835.000. 

LOCATÁRIO: Municipio de NOVA REDENÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, insc(ito no 
CNPJ n° 16.245334/0001-65, representado por sua prefeita a Sra. GUILMA RITA DE CASSIA 
GOTTSCHAL DA SILVA SOARES brasileira, casada, inscrita no CPF: 700.725.585-04, portadora da 
cédula de identidade n°: 02297 857-78 SSP/BA, residente neste município, de agora em diante 
denominado CONTRATANTE. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de locação, autorizado 
pelo despacho constante no Processo Administrativo N° 027/2020, dispensa N° 025/2020, com 
fundamento jurídico conforme disposto no artigo 24, inciso X da Lei Federal 8666/93 que se regerá pelas 
cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 
CLÁUSULA PRIMEIRA- Constitui Objeto do presente contrato a locação de imóvel residencial, localizado 
a Av. Andaraí, Centro, Nova Redenção- BA. 
Parágrafo Primeiro - A LOCADORA declara que é proprietária do bem por livre e legítima aquisição, 
ressaltando que o mesmo não apresenta quaisquer problemas extrínsecos ou intrínsecos, nem mesmo, 
gravames que possam inutilizá-lo, se encontrando, portanto, desembaraçado de õnus que possam 
prejudicar o presente Contrato. 

Parágrafo Segundo - A locação do imóvel tem a finalidade de funcionamento de um ponto de 
atendimento do tribunal regional eleitoral da zona eleitoral 119 a serviço da população deste municípiQ 
DO PRAZO 
CLÁUSULA SEGUNDA - O presente instrumento vigerá pelo tempo certo e determinado tempo de 
11(ONZE) meses, compreendidos entre 22 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. 

PREÇO DO CONTRATO 
CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global do presente contrato é de R$ 8.063,00(Oito mil sessenta e três 
reais) que serão pagos em parcelas até o quinto dia útil de cada mês subsequente. 

ti 



ESTADO DA BAHIA 
*\ 	[$f PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇAO 1  

Av. Nascer do Sol, SIN - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.33410001-65 

DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 
CLÁUSULA QUARTA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 02.03.01- secretaria municipal de administração 
Atividade: 04.122.0020.2008 desenvolvimento e manut. Das ações da sec. de administração 
Elemento da Despesa: 3390.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física 
Fonte: O Recursos Ordibários 

OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
CLÁUSULA QUINTA - Constitui Obrigação da LOCATÁRIO, pagar o preço ajustado e conservar o imóvel 
nas condições avençadas neste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - O LOCATÁRIO somente poderá alterar a estrutura física do imóvel mediante 
expressa autorização da LOCADORA. 

Parágrafo Segundo - O LOCATÁRIO obriga-se desde já, a respeitar os regulamentos e as Leis vigentes, 
não prejudicar as condições estéticas e de segurança, bem como o direito de vizinhança, evitando a 
pratica de quaisquer atos que possa perturbar a tranquilidade ou ameaça a saúde pública. 

Parágrafo Terceiro - As despesas com o consumo de Água e Energia correrão por conta do 
LOCATÁRIO. 

Parágrafo Quarto - O LOCATÁRIO se compromete a conservar o imóvel em boas condições de higiene e 
conservação, zelando pelas instalações hidráulicas e elétricas enquanto perdurar a locação, restituindo o 
imóvel no estado em que o recebeu; ressalvadas as deteriorações decorrentes do seu uso normal. 
Custeando por sua exclusiva responsabilidade os reparos e conserto que o imóvel necessitar, substituindo 
qualquer peça ou utensílio que venha a se estragar. 
Parágrafo Quinto - O LOCATÁRIO, às suas custas, deverá obter todas as autorizações, licenças e 
alvarás que forem eventualmente necessários para o exercicio das atividades no imóvel locado, ficando a 
LOCADORA eximido de qualquer responsabilidade, no caso de o LOCATÁRIO não lançar mão dessas 
providências. 

OBRIGACÕES DA LOCADORA 
CLÁUSULA SEXTA - É de responsabilidade da LOCADORA, entregar o imóvel em perfeitas condições 
de uso atestado através de termo de vistoria. 

CLÁUSULA SETIMA - É de responsabilidade da LOCADORA o pagamento do IPTU. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA 
CLÁUSULA OITAVA - No caso de rescisão antecipada da presente, e não prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa no rompimento do contrato, fica obrigada a pagar a outra, como multa, o 
valor de 10% do valor do contrato. 

DA PUBLICAÇÃO 
CLÁUSULA NONA - Incumbirá ao LOCATÁRIO providenciar a publicação deste contrato, por extrato, até 
o 51  dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 



fl ESTADO DA BAHIA 
*\kiii* PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.33410001-65 

DO FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA - Elegem as partes contratantes o foro da Cidade de Andaraí-BA para dirimir todas 
e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 
abaixo assinadas, a tudo presentes. 

Nova Redenção BA, 22 de janeiro de 2020. 
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GÜILMA RITÁ DE C SCHAL DA SILVA SOARES 
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SELE LEITE PEREIRA 
Locadora 

Testemuhhas: 

1 

RG:QÇ/1'4.?4'éSSPI eq 

RG:I2g4.1-fl 6 SSP/,4b. 



Tarifa Soda' de Energia Elétrica: Criada pela lei 10.438, de 21/04/02 	 0,9 0 

Companhia de Eleticloada do Elslo da Bahia rn 	i fl 	Aa. Eddord 18000% 300. Cabula li, Salvado, - IA. CE? 4l181a31 
M'L.L.Lfr8, 	Coa) 15.139.62o0ol,4 1 030. boi, 00470040001 wan,coalbaxanb, 

OADOSOOCLIENTB 
1 	GISELE LEITE PEPEIRA 

CPF: 047 25 	6-32 

CLASSIFICAÇÃO 
SI rnbstbroctou, 
RES'DEI-aClAu, 

319235376 	Uotn J n7Jlorüia 

- 17/1012019 	011192734 J 1254720  

ENDERECO.OAUEIIDAOE ÇOtISOMI000.A 
lISA la.'921r: J.-,h nuljLou 4•ll) 

Te - l'../MTebLj'h : .v II'  hOANEI LaICAl) 
NJVAÍ Lo. '_ 
46 	'h' 111)0 

L
70q149484~

A {ACA 

QLlAN11DADa 	1 	P0070(104 	1 	CALORIFOI 
Contorno 001v3(k1oM1) 	 - 
Acrêtoimo Bandeira Ml 
Acrercirno Bandeira \'EPMLuLHA 
Conlnb. Iam. Pública MUnicipal' 

140,ddoc,Ton 	0,04961358 	' 25,50 
1,95 

e 	4,09 
5,00 

TOTAL DAF*TIJRA 	 . 	 ' 136,45 

N 00 TIPO DA *11101100 ATUAL Ei' De CONOTASTE AJUSTO 	CONSUMO l') 
MEDIDOR FaNÇÂO DATA LEITURA DATA 	LEITURA DIAS 
1131241436 Can la/s403111 li 71010 Ia,100231a 	n •1 (04,183 ai 1311X.) 1460,1 

MASE Da 	VALOR 00 00018 	141 

	

CASOULO 	iMposTo 	r,.e.ma.aa 	ei 	ole 

CMI 	i ao ,00 	17%01 	31,41 	aslribaitia 103010.1 	ai 	71,76 
3,04% 

001 ia 	os 24,11% 
60018 	130 P15 	lan ,40 	a 54 	J& 	Pera., Ia (floral. 	OU 	aol 1,06% 

asia 	lan COFINS 	191,41 	7,92 	la? 	::4abar1.01  
4700 'ali ia 	ia? = 	 loIsa 	IAM 	111,46 100% 

4601,1 

dAlI 	3U• 
pos ii 	ias  
.oaA Ii 	920 
0431112 
00010 	101 - 	 OA24 0:304 Elos O)/0 1 EAS.0230 Cal) 24SF laTIa 	ai 

Eáo,ere600lo Tuas laTIu a. .008iall10...a......',Ã" lavrada ,101'.O,IUa a,,aflu.l..ls',30-'-u' 104,0 	«a 000,aua,60,., eI,Oara0iclTla.i0..maa.0aal,Lraal01JeuIl80,,elbu.aB.eeh4r  aaúva,aia Mou'talu.,,,8,'aarn .ca4 doa. lo 	aaácorpaa,au.o,r,araa hauov011,'e.c.-owa,'1116008.da.aaa.,',ov,1110;oau. ra,1e00or10 1.83o so NO,,» ala,eala~0. EIT414IAISELO Jalue lO. 101 0,1 O 4310)0, ,1'»000,,auo.uãa,,a na ala,  vele 0acleaoa é cal 	aallvaaadahõd 	aal100sriU,iap,Nao,Oio921(,000a.kta.a,.keaa,aou,a.,,,1»d kno(010aa.6u1lN7'CFC éeéU a,lav.fl4a.rldae. 	010*.,  a000.4,lse,e. 10awT,Il.-a 

rn"r1paaru-Oc .... 
oçsas. 

10*30011 10010 OITO 001111 LIMITE TENSÃO 	UlllieoevaoaiçdOm a?aM,ao 804000 	i.uasant.s 85I00 NOM000A005) .as..a 	Salsa 
DOO aúw 0,11 2,01 2Mb 220 202 	221 

1,06 3la 0,0) I%a0 
01800 

° 704 0,92 0.92 

1.14,0311112.22 	nllol.valliane,,oa.ialllvaaoens,n.loo,.Iolad,so.54,acal 

COleTA GONIRATO 
- MIS/ANO 	DATA DE VSl4CiUeNT0 	TOTALA PAGAS RUI 

io?2o-ia 	24/10/2019 	 136,45 



a ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 

CÕNTRATO N°: 01/2020 
PROCESSO N°: 027/2020 

RESUMO DO OBJETO: 
LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO AAV. ANDARAÍ, S/N, CENTRO, NOVA REDENÇÃO, 
PARA O FUNCIONAMENTO DE UM PONTO DE ATENDÍMENTO DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DA ZONA ELEITORAL 119 A SERVIÇO DA POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 

MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso X, da Lei 
8666/93. 

NOME DO CONTRATADO: GISELE LEItE PEREIRA 
CPF: 047.252.385-62 
VIGÊNCIA: 22 DE JANEIRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.063,00(Oito mil sessenta e três reais) 

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
Unidade Orçamentáda: 02.03.01 Atividade: 04.122.0020.2008 Elemento da Despesa: 3390.36.00 Fonte: O 

NOVA REDENÇÃO -BA— 22 DE JANEIkO DE 2020 

ÕUILMA RITA DE CASS CHAL DA SILVA SOARES 
efeita Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 0? 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA N°: 025/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 027/2020 
CONTRATADO: GISELE LEITE PEREIRA 
CPF: 047.252.385-62 
VALOR: R$ 6.796,00(Oito mil setecentos e novenla e seis reais) 
OBJETO:LOCAÇÀO DE UM IMÓVEL LOCALIZADOAAV. ANDARA!, S/N, CENTRO, NOVA REDENÇÃO, PARAO 
FUNCIONAMENTO DE UM PONTO DE ATENDIMENTO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA ZONA 
ELEITORAL 119 A SERVIÇO DA POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 
BASE LEGAL: Migo 24, inciso X da Lei 8.666193. de 21/0611993. 
DOTAÇÃO: 
Unidade Orçamentária: 02,03.01 AtMdade: 04.122.0020.2008 Elemento da Despesa: 3390.36.00 Fonte: O 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22 de Janeiro de 2020 
GUIIMA RITA DE CÁSSIA GOUSCRAL DA SILVA SOARES- Prefeita Municipal 

EXTRATO DE PUBLICACÃO DE RESUMO DE CONTRAIO 

CONTRATO N°: 031/2020 
PROCESSO N°: 027/2020 
RESUMO DO OBJETO: 
LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO AAV. ANDARA!, S/N, CENTRO, NOVA REDENÇÃO, PARA O 
FUNCIONAMENTO DE UM PONTO DE ATENDIMENTO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA ZONA 
ELEITORAL 119 A SERVIÇO DA POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 
MODALIDADE: Contratao direta por dispensa cenforme estabelecido no Migo 24, inciso X, da Lei 8666/93. 
NOME DO CONTRATADO: GISELE LEITE PEREIRA 
CPF: 047.252.385-62 
VIGÊNCIA: 22 DE JANEIRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
VALOR 9A CONTRATAÇÃO: R$ 8.796,00(0ito mil setecentos e noventa e seis reais) 
DOTAÇAO ORCAMENTARIA: 
Unidade Orçamentária: 02.03.01 AtMdade: 04.122.0020.2008 Elemento da Despesa: 3390.36.00 Fonte: O 
NOVA REDENÇÃO -BA— 22 DE JANEIRO DE 2020 
GUILMA RITA DE CASSIA GOTTSCI-{AL DA SILVASOARES - Prefeita Municipal 

AveffldaNaècer d6SoI 1 Cento INova  Redenço-Ba 

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian 
035C69190FDEC262F9E7ABB02B779075 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção  _~] 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

!1J9 

CNPJ 16.245.334/0001-65 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

Na publicação do dia 02 de março de 2020 1 Edição n° 00647, do diário oficial do município de Nova 
Redenção - Da, em EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 025/2020, no EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 031/2020. Onde se Le: Valor Global: R$ 8.796,00 
oito mil e setecentos e noventa e seis reais). Leia se: Valor Global: R$ 8.063,00 (oito mil e sessenta e 
três reais). 

Avenida Nascer do Sol 1 Centro  1 Nova Redenção-Ba 

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian 
g3FA153642c85699B5A9O9C16B6BB3FC 


